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REQUERIMENTO N° 235/2025

 
Senhor Presidente:
 
                                 O (A) Vereador(a) que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto
Plenário, requer o envio de ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Robison José Coelho, a
fim de que sejam prestadas as seguintes informações sobre o auxílio-moradia, também denominado
aluguel social no Município: 1) Qual é o valor atual pago a título de aluguel social? 2) Quantas pessoas
estão atualmente contempladas com esse benefício? 3) Durante o pagamento do benefício, quem é
responsável pela fiscalização dos beneficiários? 4) Quantos beneficiários já foram contemplados com
solução habitacional definitiva? 5) Já houve casos de cancelamento do benefício em razão de alteração
na situação financeira do beneficiário? 6) Em caso positivo, favor indicar o número de cancelamentos
decorrentes de alteração financeira; 7) Além da construção de moradias sociais, existem outras políticas
públicas,  em  estudo  ou  em  execução  pelo  Poder  Público,  com  o  objetivo  de  reduzir  o  número  de
pessoas que necessitam do aluguel social? 8) Em caso positivo, favor informar quais são essas políticas;
 

JUSTIFICATIVA:
 

Criado  por  meio  da  Lei  Ordinária  Municipal  nº  5.938/2009,  posteriormente  consolidado  pela  Lei  Complementar
Municipal  nº  441/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  nº  9.320/2011,  o  programa  de  auxílio-moradia,  também
denominado aluguel social, constitui-se em relevante instrumento de política pública voltado ao amparo de famílias em
situação de vulnerabilidade social no âmbito do Município.
 
Considerando a relevância da temática e seu impacto direto sobre o direito fundamental à moradia digna, o presente
requerimento tem por objetivo solicitar informações detalhadas acerca da execução da referida política pública, com
vistas a subsidiar a atuação fiscalizatória desta Casa Legislativa.
 
Nesse  sentido,  as  informações  ora  requeridas  visam  permitir  uma  análise  abrangente  sobre  a  abrangência  do
benefício, os critérios atualmente adotados para sua concessão, os mecanismos de controle e fiscalização existentes,
bem como a eventual implementação de políticas públicas complementares ou alternativas que visem à superação da
dependência do referido auxílio.
 
Ademais,  pretende-se  verificar  se  estão  sendo  ofertadas  soluções  habitacionais  definitivas  aos  beneficiários  do
programa, em consonância com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e do direito à moradia
adequada.
 
Dessa forma, o presente requerimento alinha-se ao compromisso desta Casa com a transparência, a responsabilidade
na gestão pública e a promoção de políticas sociais eficazes, contribuindo, assim, para o aprimoramento das ações
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voltadas à redução do déficit habitacional em nosso Município.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 27 DE AGOSTO DE 2025 
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